
MARECHAL
DEODORO

TERMO DE CONTRATO N" 0401.003/2024

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
MARECHAL DEOOORO
TICUPOL INDUSTRIA E
PARA FORNECIMENTO
ESCOLAR (PADRÃO
SECRETARIA MUNICIPAL
PROC. No 0102040012023.

E A EMPRESA
COMÉRCIO LTDA,
DE MOBILIÁRIO
FNDE) PARA
OE EDUCAÇÂO.

CoNTRATANTE: O MUNrCipro DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurídica de direito púbrico interno,inscrito no CNPJ sob o no 12.200.275loo0í -58, com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/n., centro,no municÍpio de Marechar Dêodoro, Aragoas, representado por seu prefeito, sr. cráudio Roberto Ayres dacosta, brasireiro, casado, portador do RG de no 98.001.379i44-SSP/AL e do cpF de n" 046.880.984-80;

CONTRATADA: A EMPTESA TICUPOL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO05 804.103/0001-28, com sede na Rua santo Amaro, no 1s0, são Luis - capim Grosso/BA, Terefonê (74)3651-1082 / (74) 3651-0636, E-Mail: contato@tubolarindust;ia.com.br / licitacao@tubolarindustria.com.br,
neste ato representado pero Jackson santana Amorim, inscrito no cpF sob o no 02g.00g.465_00.

INTERvENIENTE: secretaria Municipal de Educação, situada na Rodovia Edval Lemos, neste MunicÍpio,neste ato repre§entada por sua secretária sra. Karoline FloÍa Barros crisostomo oliveira, pàrtadora deCPF no 079.605.02447.

os coNTRATANTES celebram, por força do presente instrumênto, coNTRATo PARA o FoRNEctMENToDE MoBrLrÁRro ES..LAR (pADR.Ão FNDÉ) ,ARA sÉóiõÀRn MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo, visandoatender as necessidades da secretaria Municipal de Educação do Municipio de Marechal Deodáro/AL, o qualsê regerá pelas disposições da Lei no 8.666, de 2í de junho de í993, da Lei no í0.s20, de i7 de julho de2002, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

1 1 o presentê contrato tem como objelo a coNTRATAçÃo oE EM'RESA 
'ARA 

o FoRNEctMENTo DEMOBILIÁRIo EscoLAR (PADRÃo FNDEI nena Ceôns-rann MUNICIPAL DE EDUcAçÃo, visandoatender as necessidades da secretaria Municipal de Educação do Municipio de Marechal Deodoro/Al,conforme especificaçÕes e quantidades discriminadas no a"u T"rro de Reíerência do Edital do pregão
Eletrônico n.. 0SO|2O22.

2.'1. Sempre que julgar necessário, a Contratante solicitará , durante a vigência do CONTRATO, a execuçâodos serviços registrados na quantidade necessária , mediante a elaboração do instrumento contratual.2.2. AC atada não estará obrigada a adquirir os materiais registrados, contudo, ao Íazê-lo, solicilará umpercen Ínimo de 17o (um por cento) do que se enco ntra registrado;
2.3 da se obriga a entregar o objeto deste termo de referência, de forma parcelada ou não, a

RA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Municipal dê Planejamento, Gestalo dos Rec. Hum. e doPatrimônio

Rua Dr. Tavares Baslos, No 215, Baino: Cenlro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: contrâlosmârêchãldêodôro@gmâil_cóm
www.marechaldeodoro.al. gov_br
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3 l' o valor global deste contrato é de R$ 762.83g,00 (setecentos ê sessenta e dois mir e oitocentos etrinta e oito reais).

:á_:à;ffif: 
un*ários dos produtos contrarados são os constantes da proposta comercial da

PREFEITU
Secretâria M
Património
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

ITEM DEScRtÇÃo MARCA UNIDADE QUANT.
uHtrÁnto 1RS)

VALOR

TOTAL (R'
0í

r / CJP-01P

Conju RFA / REAL
PLAST Unidade 210 R$ 5í 1,00 R$ 107.3.t0,00

CNPJ/MF sob o No í 2.200.275|OOO1-S8

DCC

critério da Adminislração, no prazo dê 15 (quinze) dias corridos, contadosda data de recêbimenro da notade empenho de despesa, ordem de t-"*i."rlo,-üsl enoereço1s1 constante (s) deste têrmo dê

;;ferência'Todas 
as despêsas com transporte conerão por conta do licitante vencedor durante a vigência da

2'4' A contratada Íica obrigada a fornecer garantia mÍnima dos produtos igual ou superior da disposta peloÍabricante, contados da data da entrega e aceitação Oennitivaios produtos2'5 A contratada devêrá prestar, sempre que 
";""r";;; ;;"rêcimentos sobre os produtos, Íornecendotoda e qualquer orientação necessária para a perfeita ,,irt"iàà *, mesmos;2 6 A contratada deverá avisar sobre a data o" 

"ntr"g,ão 
,"teriar com 72 (setenta deduas) horas deantecedência' observando rigorosamente lodas as espJciÍicações constantes notermo de ãterencia, poisnão serão aceitos produtos que não estejam dentr" O""L"p""m'""çuesexigidas;

2 7' A contratada deverá comunicar, por escrito, 
" 

o"o;À;;; ;" quarquer anormaridadede caráter urgenteque impossrbirite o seu cumprimento, tão rogo esta se.ia u"riri""o", e prestaros esctarecimentos que jurgarnecessários à Contralante até 24 (vinte e qrãtro; nor"" antes áà entrega;2'8' Constatadas iÍreguraridades no objeto contratuar, a contratada, às suas expensas, terá o prazo máximo

ffii|n$;l'"s, 
contados a partir da oata aa noiiricaçào,'p.r, 

"rrpri, a detêrmínação'exarada peta

1t;,1;âil**" 
de despesa, ordenr de Íornecimento, poderá ser enviada alravés de endereçoeletrônico da

2 9'2 0 materiar deverá ser rnjr"sy:. em sua embaragem originar, contendo as indicaÉes de marca,Íabricante, procedência e prazo de validaO", qu"nOo forãcrsol'
2.9.3 o recebimento do materiat será efetuado no. 

""grin;Jià*o.,2 9 4' Provisoriamente, a partir da enkega, para 
"t"it"i" p""t"ii"r veriÍicação da conformidadedo mate almm as especificaçôes constantes deste Termo de Referência e com a proposta da empresa contratada;2 9 5 DeÍinitivamente, após a verificâção a" 

"ortor.ioà0. "Jrn'as 
especificaçÕes constantes desre Termode Referência, com a proposta da empresa 

"ontr","oã,1*" consequente aceitação, que se dará até 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório;
2 9'6' Na hiPótese dê a veriÍicação a que se reÍere o subltem anterior não ser procedida dentrodo prazofi*ado, rep,t"r-"e-á como rearizada, consumando-s" 

" ,ãlãúi.*," deÍinitivo no dia do êsgotamento do
2 9'7 Se a quaridade do materiar entregue não correspondêÍ às especificações exigidas neste Termo deReÍerência, os mesmos serão devorvidos ao Íornecedor, pàia s*stituiçao no prazo máximo de 24 (vinte equatro) horas, independentemente da aplicação da" 

""nçO"s "aOiv"i"2 9'8 A entrega deverá oconer contada do recebim"nto o" oro"n,, de Íornecimento, com entrêgaprogramada conÍorme solicitação, sendo o frete por conta Oo coitrato.

VALOR
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. í (uma) mesa com
tampo em mdp ou
mdf. revestido nâ
face superior de
laminado
melamínico de
alta pressão e na
face inferior com
chapa de
balanceamenlo,
estrutura tubuler
de aço.

.1 (uma) cadeira
empilhável, com
assento e encosto
em polipropileno
injetado ou em
compensado
anatômico
moldado,
êstrutura tubular
de ago.

(COTA) Conjunro
ProfessoÍ / CJP-01
. 1 (uma) mesa com

tampo em mdp ou
mdf, revestido na
face superior de
laminado
melaminico dê
alta pressão e na
Íace inferior com
chapa de
balanceamento,
eslrutura tubular
de aço.

.1 (uma) cadeira
empilhável, com
assento e encoslo
em polipropilêno
injetado ou em
compensado
anatômico
moldado,
estrutura tubular
de aÇo.

RFA / REAL
PLAST

Unidade RS r2.078,00

I
S
Pat o

À,,IUNICIPAL DE I,4ARECHAL DEODORO
Municipal dê Planejamento, Gestiio dos Rêc. Hum. ê do

Rua Dr. Iavares Bastos, No2.lS, Bairro: Centro
[.,larechal Deodoro/AL
E-mail: contratosmâ rêch âldeodorcAgmá íl com
www.marechaldeodoro.al.gov.br
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CONJUNTO
ALUNO / CJA-04
Vermelho (para
alunos com altura
entre 1,33 a 1,Sgm).
. 1 (uma) mesa com

lampo em mdp ou
mdf, revestldo na
Íace superior de
laminado
melamÍnico de
alta pressão ê na
face inÍerior com
chapa de
balanceamento,
estrutura tubular
de aço.

o 1 (uma) cadeira
empilhável, com
assento e encoslo
em polipropileno
injetado ou em
compensado
anatômico
moldado,
estrutura tubular

certificado do
inmetro conforme
resolução 105 de
6 de março de
2012, e em
conformidade com
a norma abnt nbr
í4006:2008
móveis escolares

- cadeiras e
mesas parc
conjunto aluno
individual).

de
(apresentar

aço,
o

RFA / REAL
PLAST Unidade 1 .450 R$ 337,00 R$ 488.650,00

(coTA)
CONJUNTO
ALUNO / CJA{4
Vermelho (para
alunos com altura

RFA / REAL
PLAST Unidade 400 R$ 387,00 R$ 154.800,00

0EFEITURA t\4UNtCtpAL DE rúARECHA L DEODORO
relaria Municipal de planejamento, Gesüto dos Rêc. Hum. € doPa trimônio

Rua Dr. Iavares Bastos, No 215, Baino: Cenko
Marêchal Deodoro/AL
E-mail: contrâtosmârechaldeôdorotaomâil com
www. maÍechaldeodoro.at. gov.br

DCC

CNPJ/MF sob o No 12.200.275i0001-5g
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entre 'l ,33 a 1,Sgm).
. I (uma) mesa com

tampo em mdp ou
mdf, revestido na
face superioÍ de
laminado
melamÍnico de
alta pressão e na
face inferior com
chapa de
balanceamento,
estrutura tubular
dê aço.

1 (uma) cadeira
empilhável, com
assento e encosto
em polipropileno
injetado ou em
compensado
anatômico moldado,
estrulura tubular de
aço, (apresenta[ o
certifcado do
inmetro conÍorme
resoluÉo 105 de 6
de março de 2012, e
em confoÍmidadê
com a norma abnl
nbr í4006:2008 -
móveis es@lares -
cadeiras e mesas
para conjunto aluno
individuat).

cLÁusul_A- OUARTA - DA DESPESA

A despesa prevista nesta avenÇa, objeto deste-contrato, correrá por conta dotação orçamentária consignadano Orçamento do Municíplo, do corlente exercicio:

. SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÂo

CLASSIFICAçÃO ORCAM
1. ÓRGÃo oRçAMEN1ÁR

ENTÁRTA:
lO_:.0_6 - SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO
E.TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TICA:

2.U DAOE: 0660 - SECR
UTURA PROGRAMÁ
oGRAMA: 0ooí _ MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE DURAçÃO coNTtNUADA

FEITURA i,4UNICÍPAL DE I\íARECHAL DEODOROgcrêlaria Municipal de planeiamê
alrimÔnio

nto, Gêstilo dos Rêc. Hum. e do
R_ua Dr Tavares Bastos, No215. Bairro: Centro
Marêchal Deodoío/AL
E-lnail: conlfâlosmerÊchetdeodoro@gmeil com
www marechaldeodoÍo.al. gov.br

0
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DCC



MARECHAL
DEODORO

p RE F E rr u RA Mlrsrlrâ?&3 E âfoog"t 
^. 

o Eooo Ro
SECRETARIA MUN, DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS NÉC. ÉÚúãruOS E DO PAÍRIMÔNIO

Oepadamento de Contratos e Convênios

2. AçÃO - PROJETO ATIVIO.ADE: 4OO3 - MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL:
í. FUNçÃO: 12 - EDUCAÇÃO
2. SUBFUNçÃO: 361 - ENSTNO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRN:
ELEMENTo DE DESPESA: 3.4.4.9.0.s2 - EeurpAMENTo E MATERTAL pERMANENTE

cLASstFtcAÇÃo onçauEtrÁnn:
1. ÓRGÂo oRçAMENTÁRIo: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo
2. UNIDADE: 066í - FUNDO DE MANUTENçÃO E DESENVOLVIUCTiO DA EDUCAçÃO BÁSICA _
FUNDEB
ESTRUTURA PNOCRAMÁIICA:

^ 1. pRocRAMA: 0003 - MELHoRIA DA euALtDADE DE ENStNo
2. AÇÃO - PROJETO ATIVIDADE: 40Í8 - MANUTEruçÃó OO ENSINO FUNDAMENTAL - 30%
cLASStFtcAçÃo FUNctoNAL:
r. ruHçÃo: t2 - EDUcAÇÃo
2. SUBFUNçÃo: 36.t _ ENStNo FUNDAMENTAL
cLASstFtcAçÃo onçlmeltÁnn:
ELEMENTO oE DESPESA: J.4.4.s.0.s2- EeurpAMENTO E MATERTAL PERMANENTE

5 1' Este conlrato tem vigência até o dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura deste
instrumento, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário oÍicial, a parrir de quando as
obrigaçÕes assumidas pelas partes serão exigÍveis, podendo ser prorrogado, conforme a legislação vigente.

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:
,-. 6.'l . í. Acompanhar e Íiscalizar a entrêga dos produtos;

6'1'2 Proporcionar lodas as Íacilidades para que a CoNTRATADA possa cumprir coma obrigação de
entrega dos produtos dentro das normas do contrato;
6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;
6.1 .4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabÍveis;
6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execuÉo do contrato;
6.1 .6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;
6 1 '7' Prestar as informaçÕes e esclarecimêntos atinentes ao objeto do Contrato quevenham a ser solicilados
pela CONTRATADA.
6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensaoficiar.

CLÁUSULA oUINTA - DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA

CLÁUSULA SEXTA - OOS ENCARGOS DO CONTRATANJE

CLAUSULA SÉTIMA . DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimenlo das seguintes obrigações
7.1.1. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificaçÕes e as quantidades discriminadas no
Termo Referência do Edital do Pregão Etetrônico n.o 05Ot2022;
7.1.2. recer os produtos contratados com garanlía mínima de g0 (noventa) dias, contados da data do
seu mento deÍinitivo

RA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO Rua Or. Tavaros Bastos, No 2í5, Baino: Centro
Marechal Dêodoro/Al
E-mail: contrâlosmârêchâldêôdom(DgJmâil com
www.marechaldeodoro.al.gov.br

Sec Municipal dê Planojâmonto, Gestâo dos Rec. Hum. e do
Patrimô io
CNPJ/MF sob o No i 2.200.27SIOOO I -58
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7.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acessoàs dependências do
CONTRATANTE;

7.1.4. Responder Pelos danos causados diretamente à Administragão ou aos bens doCONTRATANTE, ou
ainda a terceiros' durante a êxecução deste contrato, não excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento Íeito pelo CONTRATANTE;
7 1.5.Comunlcar ao CONTRATANTE qualquer anormalidadê constatada e prestar os esclarecimentos
solicitados;

7.1.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com asobrigações por ela
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação i
7 .1.7.ÀÍcar com as despesas decorrentes de quarquer infração cometida por seus empregados quando
da execução do objeto contratado;
7.1.8.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotalou em parte, os
produlos recusados pero coNTRATANTE, sem que caiba quarquer acréscimo nopreço contratado:
7'1.9. Realizar' sob suas expensas, a enlrega do objeto deste ContÍato, nos prazos Íixados na Cláusula
Segunda;

7.1.L0. comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do
término do prazo de entrega dos produtos, os motlvos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos
previstos neste Contrato.
7.1.11. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o perÍodo de vigência deste contrato, para
rêpresentá-la sempre que for necessário.
7 .2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:
7 .2.1. Em relaçáo aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CoNTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contratoe por outras correlatas, tais
como salários, sêguros de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaÉo sociale trabalhista em vigor, indenizações, vale-reÍeição, vales-transportes e outras
que porvêntura venham a ser criadas e exigidas pelo poder público;
7'2'2' Todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou pênal, relacionadaà execuçáo deste
contrato, originariamenle ou vinculada por p[evenção, conexão ou continência;
7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
7 '3' A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos no subilem
anterior, náo transÍêre a responsabiridade por seu pagamento ao CoNTRATANTE, nem pode onerar o
objeto deste contÍato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vlnculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
7 .4.L. A contrataÉo de servidor pertencente ao quadro de pessoal docoNTRATANTE durante a
vigência deste contrato:
7 '4.2. A veiculaÉo de publicidade acerca deste contÍato, salvo se houver préviaautorização da
Administração do CONTRATANTE;
7'4'3. A subcontratação total ou parcial de outra êmpresa para a execução do objetodeste contrato.

CLÁUSULA o|fAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA çÃo

8.1. Du
ser d ad

P

monto

a vigência desle contrato, a execugão do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor a
o por autoridade competente.

RÂ MUNICIPAL DE I/ARECHAL DEODORO
Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. € do

Rua Or. Iavares Baslos, No 2'15, Baino: Cenlro
Marechal Deodorc/Al
E-mail: contrâlosmerêchâldêodoro(Dgmâil côm
www marechaldeodoro. al.gov.br
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9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a êntrega dos produtos, nota Íscal em 2 (duas) vias,emitidas
e entregues ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato, para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicÍlio ou sede, além de certidão negativa
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
9.2. O pagamento será efetuado no Mês subsequente ao da enlrega do objeto, até o 10o (decimo) dia útil do
Mês, conlados da data do recebimento dêfinitivo, mediante ordem bancáÍiacreditada em conta correntê do
FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamenlo será eÍetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma dassituações
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensaçãoÍinanceira:
9.3.1. Recebimento deÍinitivo dos produtos de conÍormidade com o disposto na cláusula segunda;
9.3.2. Apresêntação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.
9.4. Havendo suspensão dê pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA seránotiÍicada do
descumPrimento do ajuste para, no p[azo de '10 (dez) dias, efetuaÍ a regularizaçãonecessária, sob pena de
aplicação de penalidade e rescisão contratual, está na forma da Cláusula
Doze, subitem 12.2.1 ., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.'l .6., destecontrato.
9.4.1. Ultrapassando o prazo acima reÍerido, sem prejuÍzo da penalidade e darescisão do contrato, o
pagamento d6verá ser liberado.
9.5. o CoNTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CoNTRATADA os vatorês
correspondentes a multas ou indenizaçÕes por ela devidas.
9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de nalureza civil ou trabalhista, inclusive,
mas não exclusivamênte de empregado ou ex-empregado da CoNTRATADA, o CoNTRATANTE fará o
cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notiÍicar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor para
fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de impoÍtâncias devidas à coNTRATADA.
9.6.1. O valor será restituÍdo à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto deÍinitivo entre a
CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência dê qualquer risco de
condenaÉo para o CONTRATANTE.
9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre quê sollcitada, os documentos
comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referenles ao processojudicial mencionado neste
item.

9.6.3' O valor a que faz referência este item nâo renderá juros ou correção monetária, o qual poderá se[
substituído, a pedido da CoNTRATADA, por outra modalidade de garantia que, a critério do
CONTRATANTE, for considerada idônea.
9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção
monetária nos termos da lei, calculados'pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

oFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
taria Municipal de Planejamento, Gestilo dos Rêc. Hum. e do

rImonto

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairror Centro
l\,larechal Deodoro/Al
E-mail: conlrelosmârecheldêodôrô(Dgmeil com
wvJw.marechaldeodoro.al.gov. br

USULA OEZ - DA ALTERAçÂO DO CONTRATOCLÁ

CLAUSULA ONZE - DAS SANÇÔES

CNPJ/MF sob o N" 12 .200.275t0001-SB

DCC
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11.9.2.

compo
alé 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA Íalhar ou fraudar na execu gão do contrato,

se de modo inidôneo, Ízer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal; e 1 1.g.3 Por até 24 (vinte equa eses, quando a CONTRATAOA

PR URA I,4UNICIPAL DE I\4ARECHAL DEOOORO Ruâ Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marochal DeodoÍo/AL
E-mail: conlretosmârechaldeodoroÍDgrn.it com
www.marechaldeodoro.al.gov.br

Sec ria Municipal d€ planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
nloPa

CNPJ/MF sob o N. 12.200.275IOOO1-5s

occ

@

1 1 1' A CoNTRATADA que' por qualquêr Íorma, não cumprír as normas do contrato celebrado está sujeita
às seguintes sançÕes, assegurados o contraditório e ampla defêsa:
'11.1.1. Advertência;
1í.1.2. Multa;
'l 1.1.3. suspensão temporária de participação em ricitaÉo e impedimento de contratar;
1l l 4 Descredenciamento ou proibição de credenciamenlo no sistema de cadastramento de fornecedores;
11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1'1.2. As sanções previstas nos subitens 1|1.1.1., 11.1.3., 11.1.4. e 1.r.1.5. deste contrato poderão ser
aplicadas .iuntamente com a sangão de multa.
11 3' A advertência consiste em repteensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do
contrato celebrado.

^ 11.4. A multa aplicável será de:
11'4 1' o,33Yo (trinta e três centésimos por cento) poÍ dia, pelo alraso, na entrega dos produtos, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de g,9olo, correspondentes a até 3o (trinta) dias
de alraso:
11'4'2'0,66yo (sessenta e sêis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega dos produtos, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caÉter excepcional ê
a critério do CONTRATANTE, quando o atraso ullrapassar 30 (trinta) dias;
11'4 3' svo (cinm por cento) por descumprimento do prazo de entrega dos produtos, calculados sobrê o valor
totaldo contrato ou da Nota de Empenho, sem preiuÍzo da aplicação das multas previstas nos subitens 1i.4.1.
e '11.4.2.i

11'4'4 15Yo (quinze por cento) pela recusa injustiÍicada em entregar os produros, calculados sobre o valor
correspondente à parte inadimplente;
11'4'5' 15o/o (quinze por cento) pela rescisâo da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota
de Empenho;
11'4'6'20o/o (vinte por cento) pelo não cumpÍimento de qualquer cláusula do contrato, excêto quanto ao prazo
de entrega dos produlos, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
11'5 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a

^ CoNTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice cerat oe'ereços - üercado (lGp-M)ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos evenlualmenle a ela devidos ou cobrada
.judicialmente.
'11'6' o atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada,
ou do primeiro dia útil seguintê.
11 7 A multa poderá ser aplicada iuntamente com outras sanções segundo a natureza ê a gravidade da Íalta
cometida, desde que observado o princÍpio da proporcionalidade.
'11'S Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustifcado na entrega dos produlos, a Nota de Empenho ou
cont[ato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver .justiÍicado interesse público em manter a
avença, hipótese em que será aplicada multa.
'l1 9 A suspensão e o impedimento são sançÕes administrativas que temporariamente obstam a participação
emlicitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:
11'9 1 Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Adveíência, a CoNTRATADA permanecer
inadimplente;
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11.9.3.1. Praticar atos iregais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou
1 1.9.3.2. For multada, e não eÍetuar o pagamento.
'11.10. O prazo previsto no item 11.9.3 poderá sêr aumentado até 5 (cinco) anos.
1 1 1 í ' o descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema dê cadastramento de fornecedores
são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar, sendo aplicadas poÍ igual perÍodo.
1 1 ' 1 1 1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos inÍormados
na instrução processuar, podendo a reabiritação ser requerida após 2 (dois) anos de sua apricação.
1 1 1 1'2' A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquantó perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peranle a própria autoridade
que aplicou a sanÉo, a qual será concedida sempre que a CoNTRATADA ressarcir os pre.iuÍzos resultantes
da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sançÕes de suspensão e impedimento apricadas.

12 1 A inexecuçáo lotal ou parcial deste contrato enseia a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n.o 8.666/93.
12.2. A rescisão deste contrato pode ser:
12'2 l Determinada por alo unilateral e escrito do coNTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA com a antecedência mÍnima dê
30 (trinta) dias, excêto quanto ao inciso XVll;
12.2.2. Amigável, por acordo entre as parres, reduzida a termo no processo de ricitação, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE;
12.2.3. Judicial, nos termos da legislaÉo vigente sobre a matéria.
12'3 A rescisão administrativa ou amigável deve sêr precedida de autorízaçáo escrita e fundamentada da
auloridade competente.
'l2 4 os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla deÍesa.
12 5' A CONTRATADA reconhecê todos os direitos do CONTRATANTE em caso dê eventual rescisão
contratual.

'13.'í. O p[esente contrato fundamenta-se:
í 3.1.1. Na Lei FedeÍal n.8.666/1993;
'13.1.2. Na Lei Federat no 1O.52OI2OO2;
13.2. O presente contrato vincula-s€ aos term os do Processo no 0102040012022, especialmente:
13.2.1. À Ata de Regist.o de preços no 050.112022, a qual Íora consolidada em decorrência do Pregão
Eletrô
13.2

no 05012022i
Parecer da Procuradoria JurÍdica do Município de Marechal Deodoro/AL; e

ITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO

Pal monto
laria l\,,!unicipal de ptan ejamento, Gestiío dos Rec. Hum. e do

Rua Dr. Tavares Bastos, No 2'15, Bairro: Centro
Marechal DeodoÍo/ÂL
E-mail: cmlretosmelEchâldeodomtAglneil com
www.marechaldeodoro.al.gov.br

DCC

USULA DOZE - DA RESCISÃóCLÁ

- DA FUNDAMENÍAçÃO LEGAL E
PREçOS-ARPEÀPROPOSTA

CLÁUSULA TREZE DA VINCULAçÂO À ATA DE REGISTRO DE

@
CNPJ/MF sob o No 12.200.275/OOO1-SB
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13.2.3. À proposta da CoNTRATADA.

14'í' Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exiglr o estrito cumprimenlo dos lermos e
condiçÕes deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constiluirá renovação ourenúncia e nem afetará o direito das partes de exercê_lo a qualquer lempo.

15.1. As questões decorrentes da execução deste rnstrumento que não possam seÍ dirimidasadministrativamente serão processadas e .jurgadas no Foro da comarca de Marechar Deodoro/Al, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mals privilegiado que se.ja.

Para Íirmeza e validade do que foi Pactuado, lavra-se o presente inslrumento em 2 (duas) vias de igualteor e forma, para que suíam um só efeito, as quais, depois de ridas, são assinadas pelos representantes
das parles, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Marechal Deodoro/Al, 04 de janeiro de 2024

MUNICÍPIO DE E HAL DEODORO
ntratante

Cláudio Roberto Ayres da Costa
Prefeito

S ria Municipa e Educação
lnterveniente

ra Barros Crisostomo Oliveira
Secretária

POL USTR COMÉRCIO LTDA
ratada

Jackson Santana Amorim
Representante Legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Socrêtaria lúunicipat d6 ptan€jamonto, GesÉo dos R€c. Hum. e doPâtrim6niô
CNPJ/MF sob o No 12.2OO.275/OOO1-58

DCC

Rua DÍ. Tavares Bastos, No 215. Bairro: Centro
Marêchal Deodoro/AL
E-mail: mnlrâtosmârêcheldêodoroôgmâil.côm
www.marechaldeodoro.al.gov.br

CLAUSULA QUATORzE - DAS D|SPOS|ÇôES GERATS

USULA OUINZE - DO FOROcú

Karoline
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TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF no.

NOME

CPF

Rua Dr. Tavares Bastos, No215, Bairro: Centro
Marechal Deodorc'/AL
E-mail: contrâtosmârêchaldeodoro(Dgmeil com
www. marechaldeodoro.al. gov.br

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secrêtaria Municipal de ptanejamento, cesti,o dos Rec. Hum. € do
Palrimônio
CNPJ/MF sob o No í 2.200.27510001-S8

DCC
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O Oepartamento de Contratos e Convênios, torna público que na Íormalizaçáo do CONTRATO
No 040í,003/2024, cujo objeto é a contrataçâo de empresa para o fornecimento de mobiliário escolar
(PADRÁO FNDE) para secretaria municipal de educação, celebrado com a empresa TICUPOL
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 05.804.103/OOO1-28.

Considerando, que a presente alteraçâo visâ corregáo de erro de digitaçâo, o que não prejudica
o certame talo pouco altera as condiçÕes contratagáo.

Resolve:

Onde consta:

TERMO DE CONTRATO
ADiIIINISTRATIVO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO OE

MARECHAL DEODORO E A
EMPRESA TICUPOL INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA, PARA
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO
ESCOLAR (PADRÃO FNDE) PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO. PROC. No

01020400t2023.

TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MARECHAL DEODORO E A
EMPRESA TICUPOL INOUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA, PARA
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO
ESCOLAR (PADRÃO FNDE} PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. PROC.
01020400t2024.

Marechal Deodoro/Al, 05 de.ianeiro de 2024

//.t/7 /

*.r{n7{^Wk4^sPeixoto
Departamento de Contratos e Convênios

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipalde Planejamento, Gestão dos Rec Hum. e do
Pakimônio
CNPJ,4\rF sob o N" 12 200 27510001-58

Rua Dr- Tavares Bastos N" 215, Bairro: Centro
Mârechal Deodoro/AL
E-marl conkatosmarechaldeod oro@qmarlcom

ERRATA AO TERMO DE CONTRATO NO O4O1.OO3/2024

www.marechaldeodoro al.gov.br

PASSA A CONSTAR:
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Public.do por:
Mathços Ha[rique dc FÀriâs Pciroto

Códlgo Idcntlícrdor:90t40750

§ECRETARIA MI']\IICIPAL DE GESTÃO, DOS Rf,CURSOS EI,,MÀI\IOS E DO PATRIIÍÔMO
EXTRATO DO CONTRATO N" 0,01.003/2024

.-\P.rter: PMMD c I cryrrea TICUPOL INDU§TRIA E COMÉRCIO LTDA, iDscrits no CNPJ sob o E 05.804.103/0001-28.
-foDdrEGrto Lcgd! Iri oo 8.6óó, dc 2l dc jlmho dc 1993, do Li D' 10.520, de l7 dcjulho dc 2002, e, dernâis troroâs legais âpliú},cis.
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Drt dG AtdD.tur.: 04 de jaocito dc 2024.
Siglrúrtor:
MUI\IICfoIO DE MANECEAL DEODORO - CONTRATANTE
Cláúio Robrrto Ayr6 dÂ Costs - PrÉÊito
TICT'POL NÍDUSTRIA E COITdRCIO LTITA - CONTRÁTÀItA
Jactson Sâlt Dr Â@Íim - Rçprcsc|rtútc kgal

Publicrdo por:
Malhcus Heúique de Farias Peüoto

Códlgo Idcrtiíc.dor:Âl I 80073

SECRETARIA MI'MCIPAL DE GESTÀO, DOS RECIJR§OS ET'MÂIIOS E DO PÀTRIMÔMO
EXTRATO DO CONTRATO N' 2901.001/2024

P.rt .: PMMD c 8 cryrlsa LOCAmO LOCAÇÕES E SERVIÇO§ LmÁ, illcrit no CNPI sob o n" 30.ó84.164,/000t46.
FordrEctrto kg.t Iri À" 8.66ó, dc 2l dc juuho de 1993, dr Lçi !' 10,520, de 17 dejúho de 2002, e dos D€cretos Municipsis tr' 1.898, de 24 de
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